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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A violência contra as mulheres é uma grave violação dos direitos humanos e pode causar 
traumas psicológicos e sociais irreparáveis. No contexto dos serviços de saúde, as mulheres 
vítimas de violência muitas vezes enfrentam dificuldades para buscar ajuda e suporte 
adequados, devido à falta de espaços seguros e acolhedores que as recebam com 
sensibilidade e respeito.

A criação de salas de acolhimento exclusivas para mulheres vítimas de violência nos serviços 
de saúde municipais é uma medida fundamental para garantir que essas mulheres tenham 
acesso a atendimento especializado e humanizado, que considere suas necessidades 
específicas e promova sua recuperação integral. Essas salas proporcionarão um ambiente 
seguro e confidencial, onde as mulheres poderão relatar sua experiência de violência, receber 
apoio emocional, assistência médica e psicológica, além de serem encaminhadas para outros 
serviços de apoio e proteção, conforme necessário.

Além disso, as salas de acolhimento contribuirão para a promoção da conscientização e 
prevenção da violência contra as mulheres, ao oferecerem um espaço de sensibilização e 
capacitação para os profissionais de saúde, bem como ao proporcionarem informações e 
orientações sobre os direitos das mulheres e os recursos disponíveis para enfrentar a 
violência de gênero.

Portanto, este projeto de lei visa garantir o direito das mulheres vítimas de violência a um 
atendimento digno, respeitoso e eficaz nos serviços de saúde municipais, contribuindo para a 
construção de uma sociedade mais justa, igualitária e livre de violência contra as mulheres.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.

Respeitosamente:

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI 0162/2024
Autoria: Julio Ataide

Dispõe sobre a obrigatoriedade de serviços de saúde 
públicos e privados no Município de Itapeva 
disponibilizarem salas de acolhimento exclusivas 
para mulheres vítimas de violência.

A Câmara Municipal de Itapeva, Estado
de São Paulo, APROVA o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 1o Os serviços de saúde públicos e privados no Município disponibilizarão 
obrigatoriamente salas de acolhimento exclusivas para mulheres vítimas de violência.

Parágrafo único. As salas de acolhimento devem ser espaços seguros, confortáveis e 
privativos, destinados ao atendimento integral e especializado às mulheres que tenham 
sido vítimas de violência física, psicológica, sexual, moral, patrimonial ou qualquer outra 
forma de violência de gênero.

Art. 2o O atendimento prestado nas salas será realizado por profissionais capacitados 
e sensibilizados para lidar com casos de violência de gênero, respeitando a privacidade, 
autonomia e dignidade das mulheres atendidas.

Art. 3o Os serviços de saúde garantirão o sigilo e a confidencialidade das informações 
compartilhadas pelas mulheres vítimas de violência durante o atendimento nas salas de 
acolhimento, respeitando o direito à privacidade e os direitos humanos.

Art. 4o Os serviços de saúde devem promover campanhas de conscientização e 
capacitação dirigidas aos profissionais de saúde e à comunidade em geral, visando 
prevenir a violência contra as mulheres e promover o acesso aos serviços de 
acolhimento.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n° 0162/2024 foi lido em plenário na 

74° Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 04/11/2024.

0 referido é verdade e dou fé.
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Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei N° 162/2024 às seguintes Comissões Permanentes da 

Casa:

(V^Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

(V/)Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;
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Câmara Municipal de Itapeva
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Departamento Jurídico

Referência: Projeto de Lei n° 162/2024 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de serviços de 
saúde públicos e privados no Município de Itapeva disponibilizarem salas de acolhimento 
exclusivas para mulheres vítimas de violência.

Autoria: ver. Júlio Ataíde

Parecer n° 148/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei apresentado por membro do parlamento dispondo 

sobre a obrigatoriedade de os serviços de saúde públicos e privados do Município 

disponibilizarem salas de acolhimento exclusivas para mulheres vítimas de violência.

De acordo com a mensagem, o intuito é garantir que estas mulheres "tenham 

acesso a atendimento especializado e humanizado, que considere suas necessidades 

específicas e promova sua recuperação integral."

Desacompanhado de anexos, o Projeto é composto por cinco artigos.

Protocolado na secretaria desta edilidade, o Projeto de Lei n° 162/24 foi lido 

em plenário para conhecimento dos vereadores e encaminhado às Comissões 

Permanentes na forma regimental, bem como foi submetido à análise deste Departamento 

para a emissão de parecer que possa orientar os membros da Comissão Permanente de 

Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa, buscando evitar, assim, uma 

inconstitucionalidade formal1.

É o breve relato.

o0
'CO1 "A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vício no processo de produção das leis, editadas em 

desconformidade com as normas previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à forma de elaboração.”
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1. Da competência do Município (artigo 30, I, da CF)

Dentre os métodos encontrados pelo legislador constitucional para conservar 

a integridade nacional, destaca-se a repartição de competências, prevista em linhas gerais 

nos artigos 21 ao 24, c.c. artigo 30 da Constituição Federal.

Para os fins deste parecer, no que diz respeito à competência legislativa 

municipal, destacamos que o Município possui autonomia política, administrativa e 
financeira, conforme se depreende da interpretação sistemática do art. 182 3 e dos incisos I 

e II do artigo 303, de modo que o Município pode e deve legislar sobre assuntos de 

interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

E quanto ao tema, em âmbito nacional a Lei Federal n° 8.080/1990 (que discorre 
sobre os princípios do Sistema Único de Saúde) foi recentemente alterada pela Lei 

14.847/2024, passando a dispor no parágrafo único do artigo 7o que

Art. 7o As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), 
são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da 
Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 
(...)

XIV - organização de atendimento público específico e especializado para 
mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, 
atendimento, acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, 
em conformidade com a Lei n° 12.845, de 1o de agosto de 2013. (Redação 
dada pela Lei n° 13.427, de 2017)

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso XIV do caput deste artigo, as 
mulheres vítimas de qualquer tipo de violência têm o direito de serem 
acolhidas e atendidas nos serviços de saúde prestados no âmbito do SUS, na 
rede própria ou conveniada, em local e ambiente que garantam sua
privacidade e restrição do acesso de terceiros não autorizados pela paciente, 
em especial o do agressor.

2 Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta Constituição.
3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual no 
que couber; Pá
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na
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Essa recente alteração legislativa garante privacidade no atendimento e 

permite deslocar a mulher da situação de risco, prevenindo o contato com o agressor em 

momento de extrema vulnerabilidade, evitando influências diretas na tomada de decisão 

da mulher que se percebe em situação de violência, muitas vezes, no curso do próprio 

atendimento e acolhimento nos serviços de saúde.

Nesse sentido, entende-se ser possível a criação de norma local que disponha 

sobre a forma como se dará esse acolhimento e atendimento em âmbito municipal, 

suplementando a legislação federal e dando efetividade à norma geral editada pela União, 

sempre dentro dos limites da autonomia municipal, de acordo com entendimento do TJ/SP 

(ADI 2180704-08.2022.8.26.0000), de modo que não se vislumbra usurpação da 

competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, considerando-se 

inexiste a ofensa aos artigos 5o e 144 da Carta Estadual.

Ultrapassada essa questão, passamos à análise formal da iniciativa legislativa.

2. Quanto à iniciativa legislativa.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do Município vem 

reproduzir as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder 

Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, § 

2o da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos 

Municípios, por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta Paulista.

E, de acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município:

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham 
sobre:
I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta ou autárquica;
II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
III - Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos Servidores;
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da 
administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública Municipal.

Pá
gi

na
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Ô°

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, "a 

iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta 

interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao poder de instauração 

do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e 

inequívoca" (ADI-MC 724/RS, Rei. Min. Celso de Mello, DJ 27/04/2011).

Da análise do projeto em questão, nota-se que este visa garantir às mulheres 

vítimas de violência que lhes sejam disponibilizadas salas de acolhimento exclusivas nos 

serviços de saúde públicos e privados no Município, assim dispondo:

Art. 1o Os serviços de saúde públicos e privados no Município disponibilizarão 
obrigatoriamente salas de acolhimento exclusivas para mulheres vítimas de violência.

Parágrafo único. As salas de acolhimento devem ser espaços seguros, confortáveis e 
privativos, destinados ao atendimento integral e especializado às mulheres que tenham 
sido vítimas de violência física, psicológica, sexual, moral, patrimonial ou qualquer outra 
forma de violência de gênero.

Art. 2o O atendimento prestado nas salas será realizado por profissionais capacitados e 
sensibilizados para lidar com casos de violência de gênero, respeitando a privacidade, 
autonomia e dignidade das mulheres atendidas.

Art. 3o Os serviços de saúde garantirão o sigilo e a confidencialidade das informações 
compartilhadas pelas mulheres vítimas de violência durante o atendimento nas salas de 
acolhimento, respeitando o direito à privacidade e os direitos humanos.

Art. 4o Os serviços de saúde devem promover campanhas de conscientização e capacitação 
dirigidas aos profissionais de saúde e à comunidade em geral, visando prevenir a violência 
contra as mulheres e promover o acesso aos serviços de acolhimento.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pautado pela garantia da dignidade da pessoa humana, um dos pilares do

Estado Democrático de Direito, o projeto garante atendimento humanizado, por meio do 

acolhimento seguro das sobreviventes de qualquer tipo de violência, reforçando o 

mecanismo de proteção integral à mulher, em perfeita harmonia com os ditames das Leis 

n° 11.340/2006 (Maria da Penha), n° 12.845/13 (atendimento obrigatório e integral de 

pessoas em situação de violência sexual) e da Lei n° 13.104/2015 (Feminicídio).

Pá
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A priori, não se vislumbra no projeto criação de despesa para a Administração 

Pública, nem tão pouco trata ele da estrutura ou atribuição de órgãos do poder executivo, 

nem do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual deve ser aplicada a tese 

firmada pelo E. STF no Tema n° 917 de Repercussão Geral, de acordo com a 

manifestação da desembargadora Silvia Rocha4:

(...) a lei em tela não infringe o princípio da reserva da Administração, que 

"impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à 

exclusiva competência administrativa do Poder Executivo, diante da divisão 

funcional dos poderes e consequente vedação da chamada ultra vires 

legislatoris" (STJ, 2a Turma, Aglnt no REsp n° 1.958.756/PA, relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 28.03.2022), nem o princípio da separação dos poderes, 

com exceção, como se verá, do seu artigo 2o.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que "Não ofende a separação de 

poderes, a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo inerente 

ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na 

Constituição (...). Não se trata sequer de reconhecer direitos, visto que eles 

emanam da própria Constituição, mas de lhes dar concretude. Trata-se, assim, 

de providência exigida de todos os poderes do Estado (...). Não há invasão 

de competência quando o poder legislativo limita-se a explicitar o 

conteúdo de direito fundamental já expresso na Constituição" (STF, Pleno, 

ADI n° 4723, relator Ministro Edson Fachin, j. 22.06.2020, g.n.).

Neste ponto, portanto, inexistente vício de iniciativa porque não há invasão da 

esfera de competência do Poder Executivo, vez que o projeto de lei de iniciativa 

parlamentar não cria obrigações novas para a Administração, mas especifica obrigações já 

existentes, impostas pela própria Constituição e outras leis federais, havendo inúmeros 

precedentes nesse sentido:

ADIN n° 2111837-65.2019.8.26.0000, rei. Des. Evaristo dos Santos, j. 11.09.2019;

ADIN n° 2217463-68.2022.8.26.0000, rei. Des. Décio Notarangeli, j. 08.03.2023;

ADIN n° 2288124-72.2022.8.26.0000, rei. Des. Luciana Bresciani, j. 26.04.2023;

ADIN n° 2241455-97.2018. 8.26.0000, rei. Des. Cristina Zucchi, j. 28.08.2019;

’Desembargadora Silvia Rocha, ADI n. 2296457-76.2023.8.26.0000, voto n. 36528_________
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
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ADIN n° 2303076-56.2022.8.26.0000, rei. Des. Luis Fernando Nishi, j. 26.07.2023;

ADIN n° 2256219-54.2019.8.26.0000, rei. Des. Evaristo dos Santos, j. 10.06.2020.

Aliás, o entendimento mais recente do TJ/SP é de que o Poder Legislativo pode 

editar leis com disposições genéricas e abstratas sobre políticas, programas e iniciativas 

públicas, bem como destacar recursos, nas leis orçamentárias de sua competência, para 

determinada área ou ação, desde que não crie obrigações novas e específicas para o Poder 

Executivo5.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se para que o projeto em questão receba parecer 
favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer.

Itapeva, 26 de novembro de 2024.

5 ADIN n° 2200747-34.2020.8.26.0000, rei. Des. Cristina Zucchi, j. 07.07.2021;
ADIN n° 2132436-54.2021.8.26.0000, rei. Des. Claudio Godoy, j. 23.02.2022;_____________________________
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA
N° 00186/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 162/2024

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de serviços de saúde públicos e privados no 

Município de Itapeva disponibilizarem salas de acolhimento exclusivas para mulheres 

vítimas de violência.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida
Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos 

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 26 de novembro de 2024.

LEITELE
MBRO

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS 
PRESIDENTE

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO
ROBSON E

CÉLIO CES SA ENGUE
MBRO

AUSENTE
LAERCIO LOPES

MEMBRO
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PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

N° 00025/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 162/2024

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de serviços de saúde públicos e privados no 

Município de Itapeva disponibilizarem salas de acolhimento exclusivas para mulheres 

vítimas de violência.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Débora Marcondes Silva Ferraresi

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de dezembro de 2024.

AUSENTE

PRESIDENTE

ÁUREA APARECIDA ROSA
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AUTÓGRAFO 159/2024 

PROJETO DE LEI 0162/2024

Dispõe sobre a obrigatoriedade de serviços de 
saúde públicos e privados no Município de Itapeva 
disponibilizarem salas de acolhimento exclusivas 
para mulheres vítimas de violência.

Art. 1o Os serviços de saúde públicos e privados no Município disponibilizarão 
obrigatoriamente salas de acolhimento exclusivas para mulheres vítimas de 
violência.

Parágrafo único. As salas de acolhimento devem ser espaços seguros, confortáveis 
e privativos, destinados ao atendimento integral e especializado às mulheres que 
tenham sido vítimas de violência física, psicológica, sexual, moral, patrimonial ou 
qualquer outra forma de violência de gênero.

Art. 2o O atendimento prestado nas salas será realizado por profissionais 
capacitados e sensibilizados para lidar com casos de violência de gênero, 
respeitando a privacidade, autonomia e dignidade das mulheres atendidas.

Art. 3o Os serviços de saúde garantirão o sigilo e a confidencialidade das 
informações compartilhadas pelas mulheres vítimas de violência durante o 
atendimento nas salas de acolhimento, respeitando o direito à privacidade e os 
direitos humanos.

Art. 4o Os serviços de saúde devem promover campanhas de conscientização e 
capacitação dirigidas aos profissionais de saúde e à comunidade em geral, visando 
prevenir a violência contra as mulheres e promover o acesso aos serviços de 
acolhimento.

Art. 5o Esta Lei entrará dm vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 06 de dezembro de 2024.
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OFÍCIO 442/2024

Itapeva, 6 de dezembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos 155,156,157, 
158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166 e 167/24, referentes aos projetos de lei 

28, 96, 155,160, 162,168,170, 171,174, 176, 179, 184 e 185/2024, respectivamente, 

aprovados na 19a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima 

e consideração.

Atenciosamente,

pev

limo. Senhor 

Mário Sérgio Tassi 

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de

BERTO COMERON
SIDENTE

(15) 3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

mailto:3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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VI - Corpus Christi;
VII - Dia da Revolução Constitucionalista, em 9 de julho;
VIII - Independência do Brasil;
IX - Aniversario do Município;
X - Nossa Senhora Aparecida;
XI - Dia do Servidor Público;
XII - Finados;
XIII - Dia da Consciência Negra, comemorado em 20 de novembro;
XIV - Proclamação da República;
XV - Natal.

§ 2o São eventos e festas comemorativas, de interesse cultural e turístico, do 
Calendário Oficial de Eventos do município:

I - o Festival Cultural de Verão;
II - o Carnaval Cultural da Faxina;
III - o Teatro Paixão de Cristo;
IV - a Semana Cultural Histórica Tropeirismo;
V - a Festa em homenagem ao Divino Espirito Santo;
VI - a Festa das Entidades no “Nhô Bentuca”;
VII - a Festa da Padroeira da Cidade Sant’Ana;
VIII - o Festival Cultural de Inverno - apresentação das oficinas culturais;
IX - o Festival de bandas e fanfarras do município e região;
X - a Festa do Milho;
XI - a FAI - Festividades do Aniversário de Itapeva;
XII - a Festa do São Roque;
XIII - o Festival da Mandioca no Jaó;
XIV - a Festa do Alho (AVACCI);
XV - a Festa Nossa Senhora das Neves Bairro Pacova;
XVI - Chegada do Papai Noel e Inicio do Natal Iluminado;
XVII - a festa de São Roque Padroeiro do Distrito de Areia Branca;
XVIII - o Circuito de Negócios Agro;
XIX - Câmara Temática do Turismo Municipal e Regional;
XX - a Feira das Nações, no mês de março;
XXI - Festival de Rock, no mês de novembro.

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5o Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.161, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre a obrigatoriedade de serviços de saúde 
públicos e privados no Município de Itapeva 
disponibilizarem salas de acolhimento exclusivas para 
mulheres vítimas de violência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Os serviços de saúde públicos e privados no Município disponibilizarâo 
obrigatoriamente salas de acolhimento exclusivas para mulheres vítimas de violência.
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Parágrafo único. As salas de acolhimento devem ser espaços seguros, confortáveis e 
privativos, destinados ao atendimento integral e especializado às mulheres que tenham sido vítimas 
de violência física, psicológica, sexual, moral, patrimonial ou qualquer outra forma de violência de 
gênero.

Art. 2o O atendimento prestado nas salas será realizado por profissionais capacitados e 
sensibilizados para lidar com casos de violência de gênero, respeitando a privacidade, autonomia e 
dignidade das mulheres atendidas.

Art. 3o Os serviços de saúde garantirão o sigilo e a confidencialidade das informações 
compartilhadas pelas mulheres vítimas de violência durante o atendimento nas salas de acolhimento, 
respeitando o direito à privacidade e os direitos humanos.

Art. 4o Os serviços de saúde devem promover campanhas de conscientização e 
capacitação dirigidas aos profissionais de saúde e à comunidade em geral, visando prevenir a 
violência contra as mulheres e promover o acesso aos serviços de acolhimento.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.162, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

ALTERA o anexo 2 - Mapa com zoneamento do solo 
urbano, da Lei Municipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 
2007, que dispõe sobre o Zoneamento, Uso do Solo e 
Ocupação do Solo do Município de Itapeva e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterado o Anexo 2- Mapa com Zoneamento do Solo Urbano, parte integrante 
da Lei Municipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 2007, na seguinte forma:

/ - Área de terras localizada na SP-258 - Rodovia Francisco Alves Negrão, altura do km 
282+500m, no trecho que se inicia na Estrada Municipal que liga Itapeva ao Bairro do 
Jaó (Estrada Municipal Hilário Martins) até o Jardim Esperança, numa faixa de 300m 
(trezentos metros) de largura ao longo da rodovia, atualmente classificada como ZS - 
Zona de Serviços (largura de 50 metros) e ZCA - Zona de Controle Ambiental (largura 
de 250 metros), passa a ser classificada como ZCR - Zona de Condomínio Residencial.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário e especialmente a Lei n.° 4.454, de 4 de dezembro de 2020.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

ANEXO ÚNICO
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 

Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 162/2024, que “Dispõe 

sobre a obrigatoriedade de serviços de saúde públicos e privados no Município de 

Itapeva disponibilizarem salas de acolhimento exclusivas para mulheres vítimas de 

violência", foi aprovado em 1a votação na 18a Sessão Extraordinária, realizada no dia 

5 de dezembro de 2024, e, em 2a votação na 19a Sessão Extraordinária, realizada no 

dia 5 de dezembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

3524-5200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br- secretaria@pcamarattapeva.sP8ob


